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DECRETO NQ 42/93 

SÚMULA:- Cria Ensino Pré-Escolar em Escola Mu 
nicipal, na forma que especific~: 

MILTON APARECIDO MARTIN!, Prefeito• 

Municipal de Sarandi, Estado do Para 

ná, no uso de suas atribuiçÕes lew 

gais, 

D E CRETA: - - - - 
Art. lQ - fica criado e implantado o ENSINO 

PRt-ESCOLAR na Escola Municipal MERCEDES ROMEílO PANZERI- Ensi 
no de lQ Grau, localizada neste Município. 

Art. 2Q - Este Decreto entra em vigor na data 

de sua publica~~□, revogadas as disposi~;es em contr;rio. 

Pr,ço MUNICIPAL, 03 de maio de 1993. 
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